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III 	- 	expedir 	as 	autorizações 	para 	que 	sejam 
providenciadas as lavraturas das escrituras públicas de doação; 

IV - fiscalizar a utilização das áreas de terras 
alienadas; 

V - propor a sua reversão ao domínio do município; 
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o 
§ 50 O não cumprimento das exigências previstas nesta Lei, 

no respectivo prazo inicial ou no da prorrogação, se houver, 
importa em renúncia a aquisição da área ocupada, ficando o 
Poder Executivo Municipal autorizado a requerer a sua 
desocupação. 
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- 	Art. 80 Estando o requerimento devidamente instruído 
compete a Divisão de Material e Patrimônio adotar as seguintes 

. providências: 

1 	publicar edital, dando conhecimento a terceiros dos 
pedidos de doação, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias 
apresentem os protestos ou impugnações que tiverem; 
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II- com ou sem protestos ouimpugnaçõe 	após inspeção in 
loco e perícia, se necessário, e o parecer daS, procuradoria do 
município, deve encaminhar os respectivos procesos ao prefeito 
municipal para que este decida acerca da corveniência da 
alienação. 

Art. 10. Fica autorizada a doação de terrenos pertencentes 
ao patrimônio público municipal, localizados na sede e nas 
agrovilas do município, inclusive nas áreas de expansão urbana, 
para fins residenciais e comerciais, bem como as associações e 
cooperativas, desde que atendidas as seguintes condições: 

1- não ser o donatário proprietário de imóvel urbano 
localizado no município de Serra do Ramalho; 
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§ 
70  Não sendo atendida a notificação, o município 

promoverá a ação judicial cabível, para reaver a área de 
terras. 

Art. 14. Deverá o Poder Executivo Municipal promover, 
pelos meios legais, a desocupação das áreas em poder de 
terceiros que não tenham título legítimo de ocupação e não 
preencham as condições previstas nesta Lei. 
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: CARLOS SOUSA 

Cil  
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